INDICAÇÃO N.º 0034/2014
ASSUNTO: Reivindicação

AUTOR: Vereador José Lucilo da Silva Júlio

Senhora Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja indicada ao Senhor Prefeito a pintura no solo de “parada obrigatória” na Rua Armênio Camilo, entre as ruas Ceará e Maranhão, e a Avenida Piauí, nos bairros Cristo Redentor e Lagoa Grande. 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de Janeiro de 2014.

JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO - Duda

Vereador 

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de ruas de grande movimentação de veículos e pedestres. Sem a devida sinalização, há a alta probabilidade de ocorrência de inúmeros acidentes. 

